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CME - CONSELHO MUNICIPAL OE EOUCAçÃO

* PESQUEIRA. PE
Criado pela Lei no 937/0rí de 22.06.2001, e
altêrado pêla Lei no 3.37'l de 18.O3.2021.

Ofício no 1412025
Danilo Ramom Araújo do Nascimento
Secretário Municipa! de Educação

Pesqueira, 20 de março de2025.

Cumprimentando-o cordialmente vossa senhoria, enviamos Parecer Conclusivo FUNOEB

2024, paÍa que seja enviado ao responsável pelo Setor de Contabilidade da Secretaria

Municipal de Educação.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente,

?atrkío
em fxerctio

xluníciyat dt Edutacd,

Rua Laiete de Freitas,65 - Prédio da Biblioteca Pública
e-mail: cmepesqueira@hotmail.com
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cME - coNSELHo MUNIoIPAL DE EDI,cAçÃo
PESQUEIRA . PE

Cíiedo pêlâ Lêi rf 937104. ôe 22.04.2@4, e
altarado pela Lei no 3.371 dâ 18.03.2021.

PARECE R CONCLUSIVO

RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEB - 2024

O Conselho Municipal de EducâÉo, etavés da Câmara do CASC-FUNDEB/FME,

responsável pelo Acompanhamento Social dos recursos recebidos no ano de 2024 na cidade

de Pesqueira em Pemambuco, analisando a documentação apresentada pela

municipalidade, coníorme sua competência de acompanhamento e fiscalização da execução

dos recursos do FUNDEB elaborou o presente PARECÉR CONCLUSIVO referente a efetiva

aplicação dos citados recursos, do exercício financeiro de 2024, com base na documentação

financeira referente ao período citado e, com base na mesma, elaborou o segundo relatório:

A documentação financeira apresentada para análise e referente ao período citado

foram:

a) Demonsúativo de disüibuição da anecadação DAF mensal da conta do FUNDEB

referente às receitas formadoras deste fundo;

b) Extratos da Conta MovimentaÉo e Aplicação Financeira do FUNDEB;

c) Comprovante da Receitr Orçada com a Anecadação;

d) Folhas de Pagamento de pessoal e documentos comprobatórios;

e) Guias e comprovantes de pagamentos das contÍibuições previdenciárias;

f) Documentos comprobatórios de pagarnentos realizados com a aquisição de peças,

pneus, material de expediente, combustível, limpeza, COMPESA, CELPE, internet,

diárias e outros;

g) Comprovante das demais despesas que Íoram pagas na conta específica do

FUNDEB no 24.02sX.

Rua Laiete de Freitas (CoopêÍatiye das Artesãs)
E.mail : cmepesquêirã@hotmeil.eom

.1\,.y

CÂMARA DO CACS,FUNDEB,FUE DO
CoNSELHO ÍúU]{IC|PAL DE EDUCAçÃO

CoNSELHEIROS PARA GESTÃO 2023t2026, de acordo com a
Portaria no &8n022, de 29 de dezembro de 2022.
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Rua Láiete de FÍeitar (Cooperetiva de3 AÍt6ãE)
E-Ínaill cmeposqueire@hotmail.com

CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PESQUEIRA - PE

Criado pda Lei no 93710É. & 22.06.200/, ê
alterado pêla Lei no 3.371 dê 1E.03.202í.

Especificamente Íoram apresentados os Quadros demonsúativos das receitas e das

despesas dos meses de janeiro a dezembrol2O24. Período de Referência 6' Bimestre/2O24.

Para composição da receita total do FUNDEB, foram considerados a participaçâo do

municÍpio na composição do FUNDEB, com seus recursos financeiros vinculados, mais os

valores mobiliários do FUNDEB e a complementação da UNIÃO:

1. RECEITASOOFUNDEB

Conespondente ao total das receitas recebidas do FUNDEB do perÍodo de janeiro a

dezembrotãO2?.

Fonte de lnfofllaçáo: DAF, EXTRÂTOS E DEMONSTRA DA RECEITA ORÇADA COM A 2024

Sendo que:

O item 'l conesponde ao totel de recursos financeiros do FUNDEB, de iâneiro a

dezembrof2O24',

O item 1 .1 conesponde ao valor recebido do FUNDEB pelo ente federativo, de janeiro

a dezembrol2024',

a

a

RECEITA REALIZADARECEITAS DO FUNDEB

83.072.605,781. RECEITAS

58.459.918,931.1 . Transferências

Recursos do FUNDEB

de

7.041.014,141.2. Complementação da

União -VAAF
15.601 .392,051.3. Complementação

União - VAAT

da

1.790.409,541.4. Complementação da

União - VAAR

179.871,121.5. Rendimento de

Aplicação Financeira

83.072.605,78TOTAL

§
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CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
PESQUEIRA - PE

Criado pela Lei rf 9í, M óe 2..4ô .2W1 , e
alterado pela Lei n' 3.371 de 18.03.2021.

O item 1.2 ao 1.4 conesponde ao valor da COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO de

janeiro a dezembrol2O?4;

O item 1 .3 coÍresponde ao valor dos RENDIMENTOS de aplicação do mês de janeiro

a dezembrol2024.

2. DESPESAS REALIZADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E

TRANSFERÊNCNS DE ITPOSTOS DO FUNDEB E

CoMPLEMEI{TAçÃO DA UNrÃO

As despesas realizadas referem-se, na sua maioria, a pagamento de pessoal e suas

respectivas obrigações patronais, conÍorme quadro demonstrativo abaixo:

DESPESAS REALIZADAS COi'

FUNDEB 70%

VALORES

ACUMULAOOS

o/o SOBRE A

RECEITA

Despesas realizadas com Profissionais

do Magistério * Ensino lnfantil 't2.411.007,93 18,640/o

Despesas realizadas com Profissionais

do Magistério - Ensino Fundamental 54.I 75.8't 3,19 8í,36%

TOTAL APLICAÍ'O COT FUNDEB

7Oo/o 66.586.82í,í2

DESPESAS DIVERSAS

Outras despesas - Ensino lnfantil 2.246.460,56

Outras despesas

Fundamental

Ensino 9.430.613,62

TOTAL DAS DESPESAS DIVERSAS 11.677.074,18

TOTAL GERAL 78.263.895,30

Fonte da inbrmaÉo: Comparatirr'o d8 Receiia Realizada e Comparativo da R€ceita E)(ecstada - Exorcícn 2024

o

a

Rua Laiete de Frcitas (Cooperativa das Arte3ã3)
E.mail: cmêpesqueira@hotmail.com
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a- clrrE - coNSELt-to MUN|CIPAL DE EDT CAÇÃO
PESQUEIRA . PE

CÍiado pel8 Lei n" 937M & 22.06.2404, e
alterado pola Lei no 3.371 d€ 18.03.2021.

RESUMO TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS COT A IÚANUTENÇÃO OO FUTIDEB:

Total Receitas Recebidas do FUNDEB,

ComplementaÉo da União e Rendimento

83.072.605,78

Valor correspondente aos gastos com profissionais

do magistério FUNDEB 70%

66.586.821,12

Valor conespondente as demais despesas com

FUNDEB 30o/o

11.677.074,18

TOTAL DAS DESPESAS REALIZÂDAS COH

RECURSOS DO FUNDEB

78.263.895,30

Fonte de lnbrmaçàor ComparEtivo da Receita Rsalizada e Dêmonstrativo da Oospesa Orçarngntária ExeícÍcio 2024.

Ficando os indicadores dos recursos do FUNDEB em Pesqueira no exercício de 2024 na

seguinte proporção:

a) Remuneração Profissionais da Educação Básica - 81,92o/o

b) Máximo de 10% de Receitas d'o FUNDEB Não Aplicadas - 5,79Yo

c) Disponibilidade Financeira em 31 de dezembro de 2024 - R$ 7.037.910,02

As despesas realizadas com os recursos do FUNDEB em 2024 referem-se, na sua

maioria a pagamentos com o quadro professores efetivos, crntratados e manutenção do

ensino, sendo as folhas de pagamento da Secretaria de Educação analisadas no deconer

do ano letivo, alsrtando mala uma vez o gestor pat?:

't. Adequação do número de conüatados ao esÚitamente necessário' buscando

diminuição dos mesmos para o ano leüvo subsequente, cumprindo assim a legislação

vigente.

Levando em consideração os nÚmeros de contratados, recomendamos que seja

realizada uma averiguação da carga horária efeüva dos servídores, contratados ou efutívos,

no sentido de rastrear inegularidades que possam estar onerando as folhas de pagamento

da Secretaria Municipal de Educação, pois no deconer do ano leüvo de 2024 os contatos

ficaram em torno de í.í00, í.200 e até mais de í.300 pessoas, com um quadro de Servidores

efetivos em tomo de 610. Ou seja, com um número de confatados aesma lOOo/o do quadro

de efetivos, e mesmo se levando em conta que o nÚmero de contratados seja referente a

contratos de: merendeiras, auxiliares de sala, monitores, auxiliares de apoio, auxiliares

adminisúaüvos, professores, entre outsos. O percentual de confatos é alto, e mere@ um

estudo de se fazer concurso para preenchimento de vagas nos setores públicos municipais.

*,'

Rua Leiêts de Frgitaa (Cooporetiva da3 Artosã3)
E-mail : cmepeequeia@hoturail.com §-
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*' 41.§-
CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

PESQUEIRA . PE

Criado pela Lei no 937 M & 22.O8.2W , e
alterado p€la Lêi no 3.371 d€ í8.03.2021.

Especificando oa meses de ianeiro e dezombro de 2024, com os dados que foram

encaminhados aos conselheiros da Càmara Específica do CACSiFUNDEB/FME,

apresenta mos abaixo nossas considereções:

PARECER CONCLUSIVO:

Tendo em vista o exposto e os documento§ entregueS para analise referentes ao

FUNDEB/2024, e consideÍados os dados dos demonstrativos contábeis do município,

belancetes anual, Relatório Resumido de Execução Orgmentária - RREO, Comparativo da

Receíta Realizada, Comparativo da Despesa Realizada encaminhados a esse Conselho,

tem-se que o valor mínimo a ser aplicado no exercÍcio de2024 é de R$ 56.897.537,37, que

confrontando a receita anecadada com os recursos do FUNDEB as despesas aplicadas crm

pagamento dos profissionais do magistério, atingiu o peroentual de 7Oo/o de acordo com as

normas instifucionais e legais.

Por outro lado, de acordo com os demonstrativos das despesas do Município, o mesmo

realizou gastos c,om pagamento dos profissionais do magistério no montante de R$

66.586.821,12 (sessenta seis milhões, quinhentos oitenta seis mil, oitocentos vinte um reais,

doze centavos), que confrontando com a receita aneçadada com os recursos do FUNDEB

as despesas aplicadas com pagamento dos profissionais da Educação Básica, atingiu o

percentual mais de 81 ,92o/o.

Salientramos aqui que tivemos várias reuniões ordinárias ou eíraordinárias na qual

enalisamos na medida de nosso conhecimento toda documentação apresentada pela

municipalidade, sendo entregue aos conselheiros presenles resumo descritivo das receitas

e despesas por quadrimestres e revisados em reuniões oconidas no mês de março de2024.

Elencando aqui o que dispõe a Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de

2O2O - DO ACOMPANHAtTIENTO, DA AVALTAçÃO, DO MONITORAiIENTO, DO

GoNTROLE SOCIAL, DA COMPROVAçÃO E OA FISCALIZAçÃO DOS

RECURSOS

Segão I

Da Fiscalização e do Controle

Rua Laieta de Frsitae (Coopêrative das AÉe3ã3)
E+nail : cmepeequoira@hotmail.com *,y
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r l,r.
cME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDLTCAÇÃO

PESQUEIRA . PE
CrÍaoo pêla Le, n'g,7lu & 22.W.W. e

altêíado pêla Lei no 3.371 dê 18,03.2021 .

AÉ. 30. A fiscalização e o conüole referentes ao cumprimento do disposto no

aft.212 da constÍtuição Federal e do disposto nesta Leí, especíalmente em relação à

aplicação da totalidade dos recursos dos Fundgs, serão exercidos:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãe de

controle intêmo no âmbito dos Estados, do Distito Federal e dos MunicÍpios;
ll - pelos Tribunaie de Contas do3 Estados, do Dlstrito Federal e dos

ilunicípioe, perante os respectivos entes goyemamentais sob suas jurisdições;

lll - pelo Tribunal de Contae da Unlão, no que tange às atrlbuiçôes a cargo
dos órgãos íederais, especialmente em relação à comptementação da União;

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle socíal dos

Fundos, referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei.

Art.3r. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos

recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de

Contae competentes, obseryada a regulamentação aplicável.

Parâgralo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho

responsável, que deverá ser apresent'ado ao Poder Executjvo respectivo em até 30

(trinta) dias antes do vencirnento do prazo para a apresentaçâo da prestação de

contas prevista no caput dêste artigo.

Assim a luz da documentação apresentada onde nos cabe a fiscalização enquanto

controle social, espera-se que os questionamentos e as recomendações supracitadas

conúibuam de forma positiva para que os demais órgãos competentes de acordo com o gue

dispõe os artigos 30 e 31 acima mencionados, façam as devidas análises enquanto órgãos

técnicos responsáveis e competentes pelo acompanhamento dos recursos oriundos do

FUNDEB, buscando corrigir inegularidades que venham a onerar as despesas com

pagamêntos e principalmente atender as legislações vigentes no tocante ao uso dos

recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação, que é a principal Íenamenta paÍa o
financiamento da educação básicâ e que inclui investimentos desde a pré-escola até o
ensino médio.

Rua Laiete de Freitae (Cooperativa das AÉesãe)
E+nail: cmepesqueira@hotmail.com
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CME - CONSELHO MUNICIPAL D€ EDUCAÇÃO
PESQUEIRA - PE

Criado pêlâ Lei no 937 lU de 22.6.2004 , e
altoÍado pefâ Lêi no 3.371 de 1E.03.2021.

Dessa forma, o Conselho Municipal de Educação de Pesqueira, aÚavés da Câmara

específica CASC-FUNDEB/FME, entende que os questionamentos e as recomendações

citadas no presente parecer sâo pontos importjantes que contribuirão com a gestilo para

sanar possíveis inegularidades e principalmente aplicar de forma coerente os recursos

advindos do FUNDEB, e em face ao exposto, o voto da câmara do CASC- FUNDEB/FME

emite PARECER GONCLUSIVO DE APROVAçÃO da aplicação dos recursos vinculados

ao FUNDEB referente ao Exercício Financeiro de2024, deixando para os órgãos técnicos

responsáveis pelo conúole intemo e extemo, a responsabilidade que lhe cabe na apreciação

da coneta utilizaçâo dos recursos recebidos abavés do FUNDEB/2024, visto que enquanto

contole Social não nos é possível aprofundamento nas irregularidade ou qualificação

necêssária de como os recursos do presente fundo, foram usdos dentro doS preceitos

legais, pois nos faltam o conhecimento técnico e competência para tal.

Pesqueira, 19 de março de2025.

?otrkia
CTf ,to E l DCEg.dqo

't{aptr
,,brítene

ePf no 2i6rt1:66d5s - §XeúÀ\tA- .n
\P^I,f

,lcria Josl \alHtça tsezerra
CPÍ no zsa.sos.E64-r2 - EEtíPc íéL'rtic*

Avetifio Soarus

cArtAkADo

cétio siba
CPf no 6og.to4.3s;4'o4' NCSIDÍ^ÍíE

de
-YIcE-vkz.srDr5{7x

Rua Laiete de FÍsitas (Cooporativa das Art€sã§)
E-mail : cmepecqueira@hotmail.com
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Reunião realizada em 19.«13.2«125

Rerrresentante dos Professores
Titrilar: Antônio Marinho de Sobral

da Educação
CPF 023.596.084-52

Suplerrte: José Maria da Costa CPE 527.444.474-15

Escolas Públicas M

cME - CONSELIIO MÜNICIPAL DE EDUCAÇÃo
PESQUEIRA - PE

criado pela Lei n" 937/04 de 22-06.2004' e

altêrado pela LBi no 3.371 dê 18 03.2021.

Câmara do CACS-FUNDEB/F ME

ReDresentante do Poder F-xecutivo Municipal
TftüIar: Patrícia Caralcanti de Àmeida CPF 732'o4o'o54-53
Sunlente: ÂIexandra Souza Galindo ePF sn 'no4*'4o
iffiil; Maria José valeng Bezerra CPr 258'805'864-72

êiGt", Zenilda Mayra de A. Freire CPF 85'056'694-23

M

ReDresentante dos Diretorcs das
fitrifor: Sérgio Barros de $o"'a
Suplente: RustêniaMonteiroSoares

CPF 245.439263-5
CPF 843.4ó1.404-9r

e

R. ilos Serryidores Técnico-Admini§lrativos dag E§colâs

itt rl*i Geneildo da Silva cP'F 593'n4'964-2o
s. i., Àdirane Guedes dos santos CPF 025'916'334-10

ReDresentânte do Conselho Thtelar
riúar: Elissandra da Silva CPF

Suplente: EveÚon David Duque de C CPf

M

o34.75r.2Ç4-46
ro8.6zS.z3A-3o

ReDr€sentante dos Pais de
múhr: Edino Ferreira Vieira

Alunos da Educação Básica Pública Municipal
CPf 071.324.8o4-13

Suplente: DennYladdY Oliveira da Silva CPF og4.974.484i'o6

Tttular: Maria Zenaide de Oliv. Santc CPE 11243:7364-{2

Suplente Juliana Fraga de Ameida QF o,46276334-7r

da Educaçâo Básica Pública Municipal

tl

B

ReDresentante dos Estudantes
Tidhrr Michele Calumbi do§ Santc
Srmlente: Maria Jcé Paz Freitas
T iàbr: Siulvanira Fraáo da Silva

Suplerrte: Rafaela Souza da Sihz

cPr
CPF
CPT
CPT

o2o.86a374-66
oo9.416.494-07
o8s.593.594-43
t\s.5o6.914-s7

Representante das Organizaçfes
Titular: Célio Siha
Srmlente: Jonas Celso de Brito
fitular: Camila Siqueira Veloso Pinto

Suplente: José Adelmo de Souza Costa

ReDresentante das Escolas Indígenas
riúrn Micaele SimPlício CPF

Suplente: Maria Silvaneide F. Nogueira CPf

da Sociedade Civil
CPF 609.804.354-04
C;PF 036.893.604-04
CPf o93.2o8.9q-35
CPF r2t.7o7.954-8o

ReDresentante das Escolas do Campo
ntril""t Maria de tourdes Àmarat A. CPF 488'898'144-20
Srrpl"ni., Aldair Marinho dos Sântos CPF 685'807'14-87

098.61o.584-86
tos.g7S.624-58

Rua Laiete de FÍeita3 (Cooporativa des Artesãs)
E-maal : cmopesquoara@hotmail'com
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cME - coNSELHo MUNtclPAt 
:5oEffi_H

cíiado peta Lei n" s37l0l de 22 üi 2004' e
""iãã" p"'' t"' 'r 

3 371 d€ 18 03 2021 '

ffi,ffi 
"Hi,xHà"?§#P"H'k:m

â$ff:ffi*$H#sjffil-
doMagistério Público de Pesquerra

CPF 286.211.ó64-53,

c?B 053.216.794-52

R- dosDirctores deUnidades deFducaçã oeEnsino

Titnlar: Renata Hora Barros Neves cPF o41 .t82.50.4'62

SrrPl€nte:
Espíndola CPF O49 .452.424-57

B- dos Servidores em F.unção T€:cnica no Magistêrio

Titular: Maria aa Concerqao o.valenqa CPT 6Eê.281.324-9r

Suplente: Lúcia de Fátima da Silveira CPf 370.550'114-34

não Governamorrtal

MuniciPal

das Escolas Públicas MuniciPal
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Câmara de Educação Básica

R,
Titular: Maria Rosana

Suplente: Maria Lucide

t44-or
364'

MuniciPal de Educaqão

/L/t üt/\

[tri:"ffi#*ffi,*,d:"-':l]"ü*ãi31i.33
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ePÊ ú7.437.504-25
cP'F o32.n5'n4-49

R. drs Ê3eola§ Privadas, sendo deuma instituição que mantenha Educação lnfantil

Titulsr: Sflvia do Rego B. MoÍtoourt cPE 574.275.694-15

SuPlente: Macirajara Freitas Ramos cPr 599.309.sv'82

dos Pais de Alunos tla Eilucação Básica Pública' que não seJa se nidor Público

Bispo de Melo - cPr o92.

da Silva CPF 07ó.

R. dos E6tudantes da Ed. Básica Pública a Partir de rE anos, que não seja scrvidor público

Titular: lroneide Torres da Silva CPF 100.o 11..994-v

tos de Araújo cPr 068.8ó2.814-1o

ôza.nq-rg

,

Suplente: Natália San

Rua Laiete de FÍoitet (Coop€rativa das Artesáe)
"-- -É.ã" t omepeegueira@hotmail'com
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Criando pela Lei n" 9371M de 22.06.2(M/Alterado pela l,ei 3371 de 1810312021
Rua: [,aiete de Freitas, no 65 - Prédio da Bibüotecâ Pública

Telefones: Marilene (87) 99171545ó / Maria José (87) 99101-2784
E-m ail:cmepesquei ra@hotmail.com

TICHA DE FREqUÊNCN DE 19 DE MARçO DE 2025.

PAUTA:

> APRESENTAçÃO E VOTAçÃO DO PARECER CONCLUSIVO DA ANAUSÉ DA
PRESTAçÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DA CACS/FUNDEB DO ANO DE2O24;
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